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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01-SRP 
  

Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 2.666 de 21/06/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Lei Nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, Decreto Municipal Nº 10, de 17 de março de 2017 e legislação complementar em vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira Oficial do Município de Solonópole, torna público para conhecimento de todos os interessados que até 
as 14:00 horas do dia 25 de Outubro de 2021, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Solonópole, 
localizada na Rua Dr. Queiroz Lima, 330 — Centro — Solonópole-Ceará, em sessão pública, dará início aos 
procedimentos de recebimento, abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de 
lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 2021.10.07.01-SRP, 
identificado abaixo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS mediante as condições estabelecidas no presente Edital, 
tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, e suas alterações 

“posteriores, Lei complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor. 

  

REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 

OBJETO: DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO AO EDITAL, 
  

  

  

  

  

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR LOTE 

MODALIDADE: PREGÃO 

ESPÉCIE: PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO; SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA; SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, 
JUVENTUDE E TURISMO; CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL e GABINETE 
DA PREFEITA 

ÍRGÃOS PARTICIPANTES: 

  

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 12 (DOZE) MESES         

DEFINIÇÕES GERAIS: 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: . 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: O Município de Solonópole, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) signatário(s) do 
instrumento contratual; 

dar 
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6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária da Ata de Registro de 
Preços com a Administração Pública; 

7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Solonópole, que é o órgão encarregado do 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos 
de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos 
relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, 
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o 
encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à 
homologação e ou a contratação; 

9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no minimo, 
02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa 
do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básico/Termo de 
“eferência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração da Ata de 
Registro de Preços e contratos; 
11. LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 

12. PMS: Prefeitura Municipal de Solonópole. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de 
registro de preços/contrato. 

PARTE B —- ANEXOS 

Anexo | — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 

Anexo Il — Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo Ill - Modelo de Declarações/Procuração; 

Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços; 

“nexo V — Minuta do Contrato. 

1-OBJETO 

  

1.1 -A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL. 

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO NS, 

2.1 - Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de “propostas de 
preços” e “documentos de habilitação”; 

2.2 - Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes; 
2.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 - Lances verbais entre os classificados; 
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 - Recursos; 
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2.17 — Adjudicação; 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
: sur E 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
3.1 — Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste País, cadastrados ou não 
no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Solonópole e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, 
devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa, sendo: 
e Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita por ações, 
Anônima - SA (regulada pela Lei nº 6.404-76), a Limitada (LTDA)e a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
- EIREL! (regulada pela Lei Federal nº 12.441/11); 
e Soba denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas; 
e Soba denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário individual (EI); 

    

NÃO PODERÃO PARTICIPAR: 
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. . 
3.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 

3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Solonópole-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e 
estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos 
motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 
INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CE, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a 
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 

“.5 - A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto adquirido 
“estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja um produto de qualidade inferior 
ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado. 
3.6 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos 
deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
3.7 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos ! e 
Il do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus 
benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no ato do 
CREDENCIAMENTO. 

3.8 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
3.9 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância 
(para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da Comissão, 
somente em caso fortuito ou de força maior. Do 

AND É, 
E 
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3.10 — Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto aos 
documentos de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8. 

4 — DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos 
documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de Preços e 
Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a perante 
Pregoeira Oficial do Município de Solonópole. 

4.2 - Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento 
licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 - Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse 
efeito, um único representante por licitante interessada; 

4.4 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, 
sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o 
“representará; 

4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, 
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, 
não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 

    

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 

4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.6.1 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, vélido na forma da lei; e 
4.6.2 - Procuração pública ou instrumento particular de mandato, modelo discriminado no item 1 do ANEXO 

HI deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual; e 
4.6.3 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 

sua eleição, etc.); e 

4.6.4 - Declaração de Pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à 
habilitação previstas no Edital, modelo disposto no item 2 do ANEXO Ill deste Edital; e 

4.6.5 — Certidão específica emitida pela Junta Comercial, com data de emissão de até 60 dias anteriores da 
data da licitação; 

4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem 
tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento 
oficial de identificação. 

4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta 
de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos. 

4.9 — A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não implicará na 
desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo participante 
nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento que esta etapa é fundamental e obrigatória 
ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000), exceto a ausência do item 4.6.4 e 4.6.5, 
bem como a total incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto da licitação, na qual estes, 
implicam no descumprimento das condições de participação e consegiientemente enseja ao desatendimento 
quanto às exigências editalícias, proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente processo licitatório, 
acarretando ao não prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 

NA 

f 2 

Ed 
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Va? - sjodo 4.10 - A Pregoeira ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os interêssa para 
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á por 
encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários. 

5- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

    
5.1 - Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante 
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Documentos de Habilitação”. 

5.2 - Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação” deverão ser 
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura Municipal de 
Solonópole, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, os 
títulos dos seus conteúdos (“Proposta de Preço” ou “Documentos de Habilitação”), respectivamente. 
5.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório competente ou 
zópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade pela Pregoeira ou 

“servidor integrante da Equipe de Apoio. 
2.3.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 

5.3.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, deverão 
ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

5.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 

5.4 - Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade em seu 
bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante documento. 

5.4.1 - Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital; 

6 — DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
      

pads 

  

"RE 

0.1 - À proposta de preços deverá ser elaborada em 04 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com os dados 
do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, 
e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações: 

  

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 2021.10.07.01-SRP 
LICITANTE: CNPJ 
ENVELOPE N.º 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)       

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO |! deste Edital, 
contendo: 

6.2.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Solonópole; 
6.2.3- Razão Social, CNP), endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo 
banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; Lã 

Cf BA 7 6.2.4- Prazo de execução, conforme os termos do edital; “Y fá        

     Ed 
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6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 

6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no Projeto Básico/Termo de 
Referência, bem como, com a unidade de medida consignada no edital; 

6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 

6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 

6.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste edital, a 
mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam 
previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato. 
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a Pregoeira 
proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização do 
Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, às Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 

6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha 
anexa ao processo. 

6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, 
porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.11 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital. 
6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o recebimento 
pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a 
Pregoeira. 

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
   

7.1- O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser 
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

Ra 

  

  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 2021.10.07.01-SRP 
LICITANTE: CNP! 
ENVELOPE N.º 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)     

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de Solonópole, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo 
de validade. NO, 
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7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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4 Genie Faz. à Genie Cuida!           Es pod o” 7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantH da 
Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es), válido 
na forma da lei; 

  

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

7.4.3.1- a Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições 
previdenciárias; 

7.4.3.2-a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
74.3.3-a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

4.4.3.4-o0 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7.4.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.4.6- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
1.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no Órgão competente. 
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o Vo . . . NES na 7.5.2.1 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresBAfSeso de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

  

7.6 — RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.6.1. Apresentar Atestado de capacidade técnica, com firma reconhecida e identificação do emissor do 
atestado, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem ter executados 
serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação. 

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.1.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 

7.1.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; É 
7.7.3- Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, 82º, da Lein.º 8.666/93). 
7.7.4 - Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo; 

7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licitatório e não será devolvida. 

7.8.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao 
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso 
haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo ser 
requerido somente ao julgamento definitivo do mesmo. 
7.8.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 
30 (trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

7.8 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de Habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

8 — DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) aa sess 

8.1 - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, e 
realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a 
legislação em vigor. 

  

8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou de seu 
representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento) e os envelopes 01 (Propostas 
de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, 
fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

8.2.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pela Pregoeira. 

o 
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. Os 
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     Geste Faz. a Gente Cuida!      
8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certa 
se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste instrumento, assinando então lista 
de presença. 

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a 
“Proposta de Preços” de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e 
os respectivos valores ofertados. 

8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a 
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos 
desse edital. 

8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico 
da(s) Secretaria(s) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos 
itens com os termos do edital. 

8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de MENOR 
PREÇO POR LOTE, para que seus representantes participem dos lances verbais. 

8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub 
item 8.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais. 

8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes 
disposições: 

8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a 

ordem de lance entre os licitantes empatados. 

8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado. 

8.6.3- A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na 
forma do sub item anterior. 

8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea “b” do sub item 8.6.3. 
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances 
por não ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de 
classificação; 

8.6.7- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
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etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de 
menor preço. 

8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for 
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 

8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que 
se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 
5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo 
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final 
das propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a proposta/oferia de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da 
planilha anexa ao processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexeqguível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exeguibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior. 
8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também “sob condição”, negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exeguibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 

8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexegúíveis, serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeguíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados 
para a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. VEDA A 
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pião 8.6.20.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Solonópole, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir. 

8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja com posto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final. 
8.0.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma ME/EPP e esta apresente 
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação 
regularizada. Conta-se a partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do 
8 1o do art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.6.23- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sendo facultado ao (à) PREGOEIRA (a) convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR LOTE seja uma empresa não beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do Contrato, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente. 

8.6.25- O Contrato deverá ser assinado em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter 
preço mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira anunciará a 
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) 
melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6. 

8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando- 
se o disposto no item 8.6.22. 

8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso 
por qualquer dos demais licitantes. 

8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação — subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 
da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e à ele 
adjudicado o objeto do certame. 

8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao final 
de cada etapa competitiva de cada LOTE ou ao final do julgamento de todos os ITENS. Ps 

ea” 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da 
síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos 
(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

  
 



   
   

PREFEITURA DE 
' Ex     
     

4 Gente Faz. a Gente Cuida!    

  

   sicó 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 témncoj dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

8.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira 
ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a 
contratação; 

8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração — Pregoeira ou Secretário(s) — em sede recursal 
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato na imprensa oficial 
(flanelógrafo) da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Pregão. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, 
ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do 
encerramento dos trabalhos. 

8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado: 

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 

b) e depois a(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseguente formalização do Contrato. 

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 
marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado. 

8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. A. | 
to , 

os 

  

o 
9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

ERES     
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9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à cônta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a(s) Secretaria(s) Contratante(s) 
interessada(s). 

   

   

    

10 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
mau Ra none ” 

  

10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado em 
primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal(is) 
Competente(s). 

10.3 — O(a) Gestor(a) da(s) Secretaria(s) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o 
presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 

10.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins de 
erificação de que se enconira em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de 

“pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão 
Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada recebimento das 
propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação. 

11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que 
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
“onfeccionada em máguina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 

11.2.1- 0 endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole; 
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhados documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de Solonópole, dentro do prazo editalício; 
11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificações; 

11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do Município de Solonópole-CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de 
cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
Solonópole, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. DN a 
11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. AY 
11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificaçã s termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

  
 



  

  

  

  

À Gente Faz, a Gente Cuida!     

  

11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original*'Bke 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 

11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Solonópole-CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS e CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
“elo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedortes), que observará os termos do Decreto 
Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas 
pertinentes. 

12.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Solonópole - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

12.2.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação 
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser 
fornecido pelo licitante na fase da habilitação, conforme modelo fornecido. 
12.2.1.2 - É de inteira responsabilidade dos licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo. 
12.2.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 14.1 será 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante 
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das 
penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 

12.3 - Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive quanto às 
"rorrogações, alterações e rescisões. 

“12.4 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer às 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços — ANEXO IV e Contrato a ser celebrado ANEXO VI deste edital. 
12.5 - O licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para assinatura da Ata 
de Registro de Preços e Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração. 

12.5.1 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços e Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 

12.5.2 - Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido é 
facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha 
de custos anexa ao Projeto Básico. 

12.6 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços e Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
aditivos. O 
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12.7 - A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura Ea 
pelo prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto Federal Nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 

12.8 - O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá conforme 
estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.º 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do 
Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

12.9 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
12.10 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

12.10.1 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.11 - Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no artigo 12 do Decreto 
Municipal e Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

22.12 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado, por fato superveniente. 

12.13 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado a época do registro — equação econômico-financeira. 
12.14 - Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços unitários/globais que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 
12.15 -Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1º colocado ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

13 - DA ORDEM DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

13.1- DA ORDEM DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de ORDENS 
DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, 
ie acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 

“Contratante. 

13.1.1 A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro do município ou do próprio 
contrato. 

13.1.2 Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o contratado deverá 
fazer a execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a execução do serviço. 

13.1.3 O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do contratado por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos serviços 
executados. 

13.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (dias) dias, a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço pela administração, no local definido pela contratante. 

13.2.1 Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município 
de SOLONÓPOLE/CE. AN 

No 
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13.2.1.1 As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a contratante. 

13.2.2 No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas 
no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

13.2.3 As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Solonópole/CE. 
13.3 A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, pela confiabilidade e 
efetividade dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências do fabricante dos materiais; 
13.4 A Contratada deverá instalar os equipamentos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do 
Contrato, devendo as instalações adicionais necessárias também ser atendidas no mesmo prazo, contados, neste 
último caso, a partir do recebimento pela Contratada da solicitação da Contratante; 
13.5 A Contratada deverá instalar as impressoras em perfeita condição de funcionamento e produtividade, correndo 
as despesas por sua exclusiva conta e responsabilidade, inclusive com fornecimento inicial e periódico de todo o 
material de consumo necessário ao bom funcionamento do equipamento, exceto papel, e assim, mantê-los durante 
toda vigência do contrato e o tempo de locação, garantindo a Contratante o uso regular e eficaz do mesmo 
13.6 Garantir que todos os materiais a serem empregados nos serviços serão de boa qualidade, atendendo aos 
padrões de mercado, e deverão satisfazer as especificações e recomendações do fabricante e fornecedor, e nas 
quantidades necessárias para suprir a demanda; 
13.7 Executar, de forma contínua, a manutenção técnica, mecânica e operacional dos equipamentos instalados, de 
modo a manter a continuidade dos serviços, a plena e eficaz capacidade produtiva, através de pessoal de seu quadro 
técnico qualificado e sem qualquer ônus, encargos ou responsabilidades para a Contratante, devendo os respectivos 
serviços serem executados por sua conta e responsabilidade exclusiva, no local e durante o horário de expediente, 
local onde se encontrarão instalados cada um dos equipamentos; 
13.8 A Contratada deverá manter, um estoque mínimo de 01 (um) tonalizador e/ou equivalente, para cada 
equipamento, o qual deverá ser entregue ao Setor contratante. Todos os tonalizadores deverão ser originais de 
fábrica ou similares de mesma qualidade e especificações. A reposição do estoque de tonalizadores reservas deverá 
ser feita mensalmente; 

13.9 Caso o conserto não seja providenciado no prazo máximo de 01 (um) dia útil, a empresa prestadora do serviço 
deverá providenciar equipamento de backup do mesmo modelo do defeituoso, até seu efetivo reparo; 
13.10 Proceder à substituição do equipamento dependente de assistência técnica por outro em perfeito estado de 
“uncionamento no prazo máximo de 01 (um) dia útil, sem ônus para a contratante; A contratada do serviço deverá 
providenciar equipamento de backup do mesmo modelo do defeituoso, até seu efetivo reparo; 

CA 
Ss, 

  

13.11 Havendo necessidade de remoção do(s) equipamento(s) (peças e acessórios), a mesma somente será realizada - 
através de autorização expressa do Setor Contratante, ficando as despesas por conta da Contratada; 
13.12 Proceder às leituras dos medidores das impressoras, respeitando o período relativo ao mês, cuseja, de 1a 30 
ou 1a 31, cabendo ao servidor do Contratante, anotar e acompanhar tal leitura ou contagem do medidor em 
formulário próprio da contratada; 
13.13 A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos será de responsabilidade da CONTRATADA, sem 
qualquer ônus para o Órgão CONTRATANTE semanalmente, através de relatórios circunstanciados, devendo o 
serviço ser realizado no horário compreendido entre 7:30hs e 17:00hs, de segunda a sexta-feira, exceto dias 
feriados; 

13.14 A manutenção corretiva tem por objetivo sanar falhas ou defeitos de funcionamento dos equipamentos e/ou 
do sistema de gerenciamento de impressão, de modo a solucionar o problema e colocá-los em operação no menor 
tempo possível; 

13.15 Para a solução de problemas deverá ser aberto um chamado técnico, a ser efetuado pelo representante do 
órgão CONTRATANTE, por meio de telefone, fax ou e-mail, devendo o representante do órgão CONTRATANTE, para 
fins de preenchimento do documento de abertura de chamado técnico, que será realizado pelo preposto da 
CONTRATADA, prestar no mínimo as seguintes informações: 
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13.15.41 identificação dos equipamentos; 

13.15.2 local onde os equipamentos estão instalados; 

13.15.3 defeito/ocorrência observada; 

13.15.4 nome, número do telefone do responsável pela solicitação. 

13.15.5 nome do responsável local. 

  

13.16 REQUISITOS COMUNS A TODAS AS IMPRESSORAS: 
16.16.1. Software de instalação e drives de impressão. 

16.16.2. Configuração dos Equipamentos Via rede. 

16.16.3. Função de Impressão múlti-páginas. 

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO a a a 

14.1-PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal 
> material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de 
fucro. 

14.2-PAGAMENTO: O pagamento será realizado a CONTRATADA, na proporção da execução dos serviços, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços 
devidamente registrados/contratados. 

14.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

14.3 -REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei. 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega dos produtos, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração dos produtos registrados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

“15. DAS SANÇÕES 
ES 

15.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de registro 
de preços e/ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Solonópole/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Solonópole/CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Não manter a proposta ou lance; 

d) Fraudar na execução do contrato; PB” 
e) Comportar-se de modo inidôneo; , Z 
Hl. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone:(88) 35181387 | www.solonopole.ce.gov.br 

  
 



' Ga 

          

   

   

  

PREFEITURA DE 

  

    
é Ê 

A Gente Pag, a Genie Cuida! 

  

oa > 

do município ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, ca -sejá 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos serviços; 
Hll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do serviço requisitado; 

15.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 
Cemais sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso; 

15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

15.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus. 

15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor. devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 

15.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

15.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 3 ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) O5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Solonópole/CE e descredenciamento no Cadastro de Município de Solonópole/CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

10.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar danos ou prejuízo a Administração 
Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos 
ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, 
pelo(a) Pregoeiro(a) à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria 

  

16.1 - A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. 90º, Art. 939 e Art. 96º da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura 
e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a 
aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
16.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a 
aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 —- DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO ERA 

dig NA, 
17.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos de processo, inclusive para Gssinatura da ata de registro de 
preços, do(s) Contrato(s) se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com 
Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na declaração 
constante das exigências dos documentos de habilitação. 
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17.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação 
serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

18.1- As normas que disciplinam este PREGÃO PRESENCIAL serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 

18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) 
de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lein.º 8.666/93. 
18.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública deste PREGÃO PRESENCIAL. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
“eferente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
18.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto 
dessa licitação. 

18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se gue só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 

18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 
de Solonópole-CE. 

18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMP, na Rua Dr Queiroz 
Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do telefone (88) 3518-1387, de segunda a sexta- 
feira, no horário de 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas. 
18.9- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítio virtual: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, nos termos da IN nº 04/2015-TCM-CE. 
18.10- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão 
de Pregão da Prefeitura Municipal de Solonópole. 

18.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo — Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
“citantes quando da elaboração de suas propostas. 

18.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

SOLONÓPOLE/CE, 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

. Á a c . ; 

Maua MOnca. Banisosa, 
Maria Mônica Barbosa 

PREGOEIRA 
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1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1. O presente termo de referência é oriundo das solicitações de despesa — Secretaria de Educação; Controladoria e 
Ouvidoria Geral; Gabinete da Prefeita; Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento; Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Pesca e Secretaria de Cultura, Esporte, Juventude e Turismo. 
2.1.1. Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação. 
2.1.2. Órgãos Participantes: Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento; Controladoria e Ouvidoria Geral; 
Gabinete da Prefeita; Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca e Secretaria de Cultura, Esporte, Juventude e 
“urismo. 

2.1.3. Divisão de equipamentos POR SECRETARIA: 

  Nº 
DESCRIÇÃO ADMISTRAÇÃO EDUCAÇÃO CONTROLADORIA GABINETE AGRICULTURA ESPORTE 
  

    

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICA com 
FUNÇÃO DE IMPRIMIR, 
COPIAR E DIGITALIZAR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
IMPRESSÃO DE  35PPM 
(IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, 
PARA UM CICLO DE 25.000 
CÓPIAS MÊS 
CADA;QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO ATÉ 1200X1200 
DPI OTIMIZADO EM PRETO E 
BRANCO; MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA COM VISITAS 
SEMANAIS REGISTRADO COM 
RELATORIO TÉCNICO 
ATESTADO E ASSINADO POR 
TÉCNICO E RESPONSÁVEL NO 
LOCAL; MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS INCLUSAS; 
FORNECIMENTO DE TONER). 
SUPORTE TÉCNICO DE 24H.               

PD 
AY » 
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LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA com 
FUNÇÃO DE IMPRIMIR, 
COPIAR E DIGITALIZAR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
IMPRESSÃO DE  SOPPM 
(IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, 
PARA UM CICLO DE 35.000 
CÓPIAS MÊS 
CADA;QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO ATÉ 1200X1200 0 4 0 0 0 0 
DPI OTIMIZADO EM PRETO E 
BRANCO; MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA COM VISITAS 
SEMANAIS REGISTRADO COM 
RELATORIO TÉCNICO 
ATESTADO E ASSINADO POR 
TÉCNICO E RESPONSÁVEL NO 
LOCAL; MANUTENÇÕES 
CORRETIVAS INCLUSAS; 
FORNECIMENTO DE TONER). 
SUPORTE TÉCNICO DE 24H,                 

2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 
2.3. A CONTRATADA deverá fornecer e instalar os equipamentos estabelecidos neste projeto, obedecendo às 
especificações mínimas e demais condições estabelecidas, fornecendo ainda suprimentos e materiais de consumo, 
exceto papel, destinados à operação dos mesmos. A CONTRATADA deverá substituir/transferir o equipamento 
sempre que a necessidade seja notada pela CONTRATANTE; 
2.4. A Contratada deverá realizar treinamentos operacionais para a equipe que operacionaliza a máquina tanto 
quanto necessário; 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS 

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
"Aunicípio de Solonópole/CE, constando nos autos do processo. 

&. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO 

4.1.0 presente serviço tem por justificativa a necessidade de atendimento da necessidade de impressão de 
documentos em toda a amplitude da administração municipal, conforme as necessidades dos setores alinhados com 
o uso dos sistemas e serviços. e 

Lida . - . RAM 5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR LOTE 5 
5.1. EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE O ACÓRDÃO DO TCU DE Nº 1592/2013 - PLENÁRIO: Considerando o 
princípio da proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem 
licitados integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de 
modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma 
a gerar maior concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) 
que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, 
de forma a gerar maior economia de escala e por consegúência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos 
públicos, na forma do que determina o art. 23, 81º, da Lei n.º 8.666/931. Em contraponto, seria desproporcional, a 
administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em relação a especificidade da 
finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta amplamente preservada, pois o 
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agrupamento dos itens leva em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se 
unificam em um único conjunto. 

6. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
6.1. Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os demais órgãos 
participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, eventualmente, 
poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e 
oriundos da respectiva Ata. 

6.2.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os 
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 
6.3.A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
6.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com 
as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.5.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao servidor designado de cada unidade gestora devendo ele exercer 
toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso Ill, c/c art. 67 da Lei Federal 
1º 8.666/93. 

7. DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

|. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

Il. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata; 
HI, Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços: 
a) Advertência. 

b) Muita, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, 
por prazo não superior a OS (cinco) anos. 
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Decreto Municipal Nº 
10, de 17 de março de 2017; 

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor de preços 
egistrados. 

8.DA DETENTORA DO REGISTRO: 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica obrigado a: 
|. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo que a 
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
ll. Executar os serviços por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do Sistema de 
Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 
Ill. Responder no prazo de até O5(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de Preços sobre a 
pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade interessado; 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o 
direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto de qualidade inferior ao 
solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a 
critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
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9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS , Si 
9.1.DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de ORDENS 
DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, 
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Contratante. 

9.1.1. A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e- 
mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro do município ou do próprio contrato. 
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o contratado deverá fazer a 
execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a execução do serviço. 

9.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do contratado por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos serviços 
executados. 

9.2. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (dias) 
dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela administração, no local definido pela contratante. 
2.2.1. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de 
Solonópole/CE. 

9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser regueridas junto a contratante. 
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas no edital 
e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 

9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência 
atestado pelo Município de Solonópole/CE. 
9.3. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, pela confiabilidade e 
efetividade dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências do fabricante dos materiais; 
9.4. A Contratada deverá instalar os equipamentos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do 
Contrato, devendo as instalações adicionais necessárias também ser atendidas no mesmo prazo, contados, neste 
último caso, a partir do recebimento pela Contratada da solicitação da Contratante; 
9.5. A Contratada deverá instalar as impressoras em perfeita condição de funcionamento e produtividade, correndo 
as despesas por sua exclusiva conta e responsabilidade, inclusive com fornecimento inicial e periódico de todo o 
Naterial de consumo necessário ao bom funcionamento do equipamento, exceto papel, e assim, mantê-los durante 
coda vigência do contrato e o tempo de locação, garantindo a Contratante o uso regular e eficaz do mesmo 
9.6. Garantir que todos os materiais a serem empregados nos serviços serão de boa qualidade, atendendo aos 
padrões de mercado, e deverão satisfazer as especificações e recomendações do fabricante e fornecedor, e nas 
quantidades necessárias para suprir a demanda; 

9.7. Executar, de forma contínua, a manutenção técnica, mecânica e operacional dos equipamentos instalados, de 
modo a manter a continuidade dos serviços, a plena e eficaz capacidade produtiva, através de pessoal de seu quadro 
técnico qualificado e sem qualquer ônus, encargos ou responsabilidades para a Contratante, devendo os respectivos 
serviços serem executados por sua conta e responsabilidade exclusiva, no local e durante o horário de expediente, 
local onde se encontrarão instalados cada um dos equipamentos; 
9.8. A Contratada deverá manter, um estoque mínimo de 01 (um) tonalizador e/ou equivalente, para cada 
equipamento, o qual deverá ser entregue ao Setor contratante. Todos os tonalizadores deverão ser originais de 
fábrica ou similares de mesma qualidade e especificações. A reposição do estoque de tonalizadores reservas deverá 
ser feita mensalmente; 

9.9. Caso o conserto não seja providenciado no prazo máximo de 01 (um) dia útil, a empresa prestadora do serviço 
deverá providenciar equipamento de backup do mesmo modelo do defeituoso, até seu efetivo reparo; 
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9.10. Proceder à substituição do equipamento dependente de assistência técnica por outro em perfeito estado de 
funcionamento no prazo máximo de 01 (um) dia útil, sem ônus para a contratante; A contratada do serviço deverá 
providenciar equipamento de backup do mesmo modelo do defeituoso, até seu efetivo reparo; 
9.11. Havendo necessidade de remoção do(s) equipamento(s) (peças e acessórios), a mesma somente será realizada 
através de autorização expressa do Setor Contratante, ficando as despesas por conta da Contratada; 
9.12. Proceder às leituras dos medidores das impressoras, respeitando o período relativo ao mês, ou seja, de 1a 30 
ou 1a 31, cabendo ao servidor do Contratante, anotar e acompanhar tal leitura ou contagem do medidor em 
formulário próprio da contratada; 

9.13. A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos será de responsabilidade da CONTRATADA, sem 
qualquer ônus para o Órgão CONTRATANTE semanalmente, através de relatórios circunstanciados, devendo o 
serviço ser realizado no horário compreendido entre 7:30hs e 17:00hs, de segunda a sexta-feira, exceto dias . 
feriados; 

9,14. A manutenção corretiva tem por objetivo sanar falhas ou defeitos de funcionamento dos equipamentos e/ou 
do sistema de gerenciamento de impressão, de modo a solucionar o problema e colocá-los em operação no menor 
tempo possível; 

1,15. Para a solução de problemas deverá ser aberto um chamado técnico, a ser efetuado pelo representante do 
“órgão CONTRATANTE, por meio de telefone, fax ou e-mail, devendo o representante do órgão CONTRATANTE, para 

fins de preenchimento do documento de abertura de chamado técnico, que será realizado pelo preposto da 
CONTRATADA, prestar no mínimo as seguintes informações: 

$.15.1 identificação dos equipamentos; 

9.15.2 local onde os equipamentos estão instalados; 

9.15.3 defeito/ocorrência observada; 

9.15.4 nome, número do telefone do responsável pela solicitação. 

$.15.5 nome do responsável local. 

9.16 REQUISITOS COMUNS A TODAS AS IMPRESSORAS: 
9.16.1. Software de instalação e drives de impressão. 

9.16.2. Configuração dos Equipamentos Via rede. 

9.16.3 Função de impressão múlti-páginas. 

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
'espesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro. 

“10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços solicitados, segundo as ordens 
de serviço expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 

10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do contratado ou através 
de cheque nominal. 

10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses. 
10.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 65, Il, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

— A” 
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11.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(a) IRINEU LOBO NETO; 
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11.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da(s) contratante(s). 

12. DOS QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADO 
  

LOTE UNICO 
  

DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

(12 MESES) 
  LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICA COM FUNÇÃO DE IMPRIMIR, 
COPIAR E DIGITALIZAR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE IMPRESSÃO DE 35PPM (IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO, PARA UM CICLO DE 25.000 
CÓPIAS MÊS CADA;QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
ATÉ 1200X1200 DPI OTIMIZADO EM PRETO E 
BRANCO; MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
VISITAS SEMANAIS REGISTRADO COM 
RELATORIO TÉCNICO ATESTADO E ASSINADO 
POR TÉCNICO E RESPONSÁVEL NO LOCAL; 
MANUTENÇÕES CORRETIVAS INCLUSAS; 
FORNECIMENTO DE TONER). SUPORTE TÉCNICO 
DE 24H. 

MES 17 1.625,00 27.625,00 331.500,00 

  

  
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICA COM FUNÇÃO DE IMPRIMIR, 
COPIAR E DIGITALIZAR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE IMPRESSÃO DE SOPPM (IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO, PARA UM CICLO DE 35.000 
CÓPIAS MÊS CADA;QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
ATÉ 1200X1200 DPI OTIMIZADO EM PRETO E 
BRANCO; MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
VISITAS SEMANAIS REGISTRADO COM 
RELATORIO TÉCNICO ATESTADO E ASSINADO 
POR TÉCNICO E RESPONSÁVEL NO LOCAL; 
MANUTENÇÕES CORRETIVAS INCLUSAS; 
FORNECIMENTO DE TONER). SUPORTE TÉCNICO 
DE 24H.   MES     2.275,00   9.100,00   109.200,00 

    Valor ESTIMADO: R$ 440.700,00 (Quatrocentos e quarenta mil e setecentos reais) 
  

13. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS: 
ORGÃO GERENCIADOR: ELAINE NOGUEIRA DA SILVA - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
ORGÃOS PARTICIPANTES: PEDRO SIDNEY PINHEIRO SILVA - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO; JOSÉ ALRIBERTO PINHEIRO - SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA; PAULO SERGIO 
NOGUEIRA - SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO; IVO MARQUES DANTAS NETO - 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, e ALEARDO JOSÉ PINHEIRO JUCÁ - CHEFE DE GABINETE. 
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ANEXO Ii 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (PARA ANEXAR JUNTO A HABILITAÇÃO) 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE. 

A empresa com sede à 
cidade Estado . Telefone 

CNPJ/MF inscrição Estadual propõe ao Município de 
Solonópole o constante no objeto do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01-SRP, conforme segue: 

  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO AO EDITAL. 
  

  

                    

LOTE UNICO 

VALOR 
Nº DESCRIÇÃO UND | QTDE | VALOR UNITÁRIO | VALOR MENSAL ANUAL 

(12 MESES) 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ). 
  

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 

es O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo | 
— Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

e Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias a entrega dos produtos, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela entrega dos produtos objeto desta licitação. 

Local e data 

  

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

  

* 
Eee 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ. 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 

  

  

 



  

  

     
ANEXO il 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNP) e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou 
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço. 

“PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01-SRP, podendo o 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de 
proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

Local e data 

(representante legal) 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

casesanararencaenacaarranacaceoa » inscrito no CNPJ nº................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)... , portador(a) da Carteira de Identidade Pê... e do CPF nº 
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01-SRP que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no 
presente certame licitatório; 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

(representante legal) 
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ANEXO II! 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03 —- MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO ÃO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

cenecesrresssecaceneneanacerasa , inscrito no CNPJ nº................, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)... , portador(a) da Carteira de Identidade nº... e do CPE nÊ 
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01-SRP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32,828, da Lein.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

(representante legal) 
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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 04 — DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

entenienasaasanacenccecenenaanõas , inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
TB)... , portador(a) da Carteira de Identidade nº... e do CPE nº. 
DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01-SRP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

do(s) Contrato(s) e Ordem(ns) de Serviço poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser 
fornecido pelo Licitante, sendo este: 

E-mail: 
  

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 

processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta 

tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas. 

Ci Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em 

jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na 

mprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Solonópole. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

  

= 

(representante legal) ud 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01-SRP 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.733.256/0001-57, com sede de sua Prefeitura 
Municipal na Rua Dr Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). Eigine Ncgueiro da Silva, aqui denominado(a) de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01- 
SRP, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas 
anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

“l. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

  

1 1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01-SRP, sujeitando-se as partes às 
normas constantes do Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 
alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

2. DO OBJETO 

  

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE SOLONÓPOLE/CE, , tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual 

restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

3. DOS PREÇOS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

  

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
a(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços. 

4. ÓRGÃO (S) PARTICIPANTE(S) 

  

41. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO; SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA; SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO; CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL e GABINETE DA PREFEITA. 

5. VALIDADE DA ATA 

    

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser 
prorrogada. 

6. 1 A A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
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     “o. caro 6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de entrega dos 
bens ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
S.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a ORDEM DE COMPRAS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

*, CONDIÇÕES GERAIS 

    
7.1. As condições gerais da entrega dos produtos, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as que se 
encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem. 
7.2. As partes ficam, ainda, adistritas às seguintes disposições: 
7.2.2. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas da(s) empresas classificadas. 

7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o conirato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
2.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos bens pela Administração. 
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8. O contratado, na entrega dos produtos, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente ata, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
9.2. gerenciar a presente ata de registro de preços; 
9,3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; 
9.4. conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
9.5. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; e 

9.6. aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
nróprias contratações. 

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

  

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11. DOS ILÍCITOS PENAIS 
EEE 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

12. DOFORO 
e 

  

12.1. Oforo da Comarca de SOLONÓPOLE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, em obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

SOLONÓPOLE/CE, | de de 
  

  
  

Órgão gerenciador: Órgão(s) participante(s): 

<NOME DO SECRETÁRIO> <NOME DO SECRETÁRIO> 
<SECRETARIA> <SECRETARIA> 

Detentora(s): 

<NOME DO REPRESENTANTE> 

<NOME DA EMPRESA>   
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE e 
as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL N.º 
2021.10.07.01-SRP. 

01. RAZÃO SOCIAL: 

  

  

  

              

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE:CPF: 

SANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 
“E-MAIL: 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS 

LOTE UNICO 

VALOR 
Nº DESCRIÇÃO UND | QTDE | VALOR UNITÁRIO | VALOR MENSAL ANUAL 

(12 MESES) 

VALOR TOTAL       
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   A Gente Paz, a Gente Cuida!     
ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01-SRP 
  

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.733.256/0001- 57, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr Queiroz Lima 
330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da SECRETARIA DE , neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). ; aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 

, estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
“neste ato representada pelo (a) Sr(a). , portador (a) do CPF nº , apenas 
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

  

ERR 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nº 2021.10.07.01- SRP, cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, em 
conformidade com o Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

  

21. O presente contrato tem como objeto é a PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
- AULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SOLONÓPOLE/CE, tudo em conformidade com as condições e especificações contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência — ANEXO | do Edital do Processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07. 01-SRP. 

  

   CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, EAJUSTE E DO PAGAMENTO 

  

3. 1. O valor da presente avença é de ( ), a ser pago de conformidade com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 
  

  

                

LOTE UNICO 

VALOR Nº DESCRIÇÃO UND | QTDE | VALOR UNITÁRIO | VALOR MENSAL | ANUAL 
(12 MESES) 

o VALOR TOTAL       

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
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3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalgutávei 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, Il, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de chegue nominal. 

3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DA ORDEM DE SERVIÇOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E REQUISITOS DAS 
IMPRESSORAS 

  

+.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
31 de Dezembro de 20 |, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei Federal n.º 
8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Federal Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
4.2- DA ORDEM DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados mediante expedição de ORDENS 
DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, 
de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
Contratante. 

4.2.1 A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, cu ainda remetida via e- 
mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro do município ou do próprio contrato. 
4.2.2 Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o contratado deverá fazer a 
execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
declarando a execução do serviço. 

4.2.3 O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do contratado por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos serviços 
executados. 

4.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (dias) dias, a 
“ontar do recebimento da Ordem de Serviço pela administração, no local definido pela contratante. 
4.2.1 Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de 
SOLONÓPOLE/CE. 
4.2.1.1 As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a contratante. 
4.2.2 No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas no edital 
e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 

4.2.3 As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência 
atestado pelo Município de Solonópole/CE. 
4.3 A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos será de responsabilidade da CONTRATADA, sem 
qualquer ônus para o Órgão CONTRATANTE semanalmente, através de relatórios circunstanciados, devendo o 
serviço ser realizado no horário compreendido entre 7:30hs e 17:00hs, de segunda a sexta-feira, exceto dias 
feriados; 

4.4 A manutenção corretiva tem por objetivo sanar falhas ou defeitos de Funcionamento dos equipamentos e/ou do 
sistema de gerenciamento de impressão, de modo a solucionar o problema e colocá-los em operação no menor 
tempo possível; 
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A Gente faz, a Gente Cuida!    4.5 Para a solução de problemas deverá ser aberto um chamado técnico, a ser efetuado pelo representante do órgão 
CONTRATANTE, por meio de telefone, fax ou e-mail, devendo o representante do órgão CONTRATANTE, para fins de 
preenchimento do documento de abertura de chamado técnico, que será realizado pelo preposto da CONTRATADA, 
prestar no mínimo as seguintes informações: 
4.5.1 identificação dos equipamentos; 
4.5.2 local onde os equipamentos estão instalados; 

4.5.3 defeito/ocorrência observada; 

4.5.4 nome, número do telefone do responsável pela solicitação. 
4.5.5 nome do responsável local. 

4.6 REQUISITOS COMUNS A TODAS AS IMPRESSORAS: 
4.6.1. Software de instalação e drives de impressão. 
4.6.2. Configuração dos Eguipamentos Via rede. 
4.6.3. Função de Impressão múlti-páginas. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E D OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

      

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta da , nas dotações 
orçamentárias: 

  

  

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02 e do Decreto Federal Nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013. 

6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 

6.2.1. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no termo de referência, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo 
a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
iscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, e ainda: 

a) assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, pela confiabilidade e efetividade dos 
trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências do fabricante dos materiais; 
b) instalar os equipamentos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, devendo as 
instalações adicionais necessárias também ser atendidas no mesmo prazo, contados, neste último caso, a partir do 
recebimento pela Contratada da solicitação da Contratante; 
c) instalar as impressoras em perfeita condição de funcionamento e produtividade, correndo as despesas por sua 
exclusiva conta e responsabilidade, inclusive com fornecimento inicial e periódico de todo o material de consumo 
necessário ao bom funcionamento do equipamento, exceto papel, e assim, mantê-los durante toda vigência do 
contrato e o tempo de locação, garantindo a Contratante o uso regular e eficaz do mesmo 
d) garantir que todos os materiais a serem empregados nos serviços serão de boa qualidade, atendendo aos padrões 
de mercado, e deverão satisfazer as especificações e recomendações do fabricante e fornecedor, e nas quantidades 
necessárias para suprir a demanda; 
e) executar, de forma contínua, a manutenção técnica, mecânica e operacional dos equipamentos instalados, de 
modo a manter a continuidade dos serviços, a plena e eficaz capacidade produtiva, através de pessoal de seu quadro 
técnico qualificado e sem qualquer ônus, encargos ou responsabilidades para a Contratante, devendo os respectivos 
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serviços serem executados por sua conta e responsabilidade exclusiva, no focal e durante o horário de expediente, 
local onde se encontrarão instalados cada um dos equipamentos; 

f) manter, um estoque mínimo de 01 (um) tonalizador e/ou equivalente, para cada equipamento, o qual deverá ser 
entregue ao Setor contratante. Todos os tonalizadores deverão ser originais de fábrica ou similares de mesma 
qualidade e especificações. A reposição do estoque de tonalizadores reservas deverá ser feita mensalmente; 
g) caso o conserto não seja providenciado no prazo máximo de 01 (um) dia útil, a empresa prestadora do serviço 
deverá providenciar equipamento de backup do mesmo modelo do defeituoso, até seu efetivo reparo; 
h) proceder à substituição do equipamento dependente de assistência técnica por outro em perfeito estado de 
funcionamento no prazo máximo de 01 (um) dia útil, sem ônus para a contratante; A contratada do serviço deverá 
providenciar equipamento de backup do mesmo modelo do defeituoso, até seu efetivo reparo; 
i) havendo necessidade de remoção do(s) equipamento(s) (peças e acessórios), a mesma somente será realizada 
através de autorização expressa do Setor Contratante, ficando as despesas por conta da Contratada; 
j) proceder às leituras dos medidores das impressoras, respeitando o período relativo ao mês, ou seja, de 1a 300uU1 
a 31, cabendo ao servidor do Contratante, anotar e acompanhar tal leitura ou contagem do medidor em formulário 
próprio da contratada; 

“) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

  

7.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Solonópole/CE e 
será descredenciado no Cadastro do Município de Solonópole/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
2) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 

“b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) Não manter a proposta ou lance; 

d) Fraudar na execução do contrato; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

H. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de do município ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso 
de retardamento na execução da entrega dos serviços; 
lil. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do serviço requisitado; 

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços, as atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento 
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
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b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 

73.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
7.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos 
os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Solonópole/CE e 
lescredenciamento no Cadastro de Município de Solonópole/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
7.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar danos ou prejuízo a Administração Pública 
ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os 
procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo(a) Pregoeiro(a) à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados 
pela autoridade gestora competente à Procuradoria 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

    

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação 
judicial, com as consegiuências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, O presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

   "LÁU 
nsREMEES 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nº 
8.666/93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo 
Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 

SULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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   9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos pratica 
pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
   

10.1. O foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no & 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Solonópole-CE, | de de . 

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 

SECRETARIA DE 

<REPRESENTANTE DA EMPRESA> 

<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESA> 

<NOME DA EMPRESA> 

    

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. CPF. Nº 

cPr. Nº 
    

2, 3?
 

a
 

N 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.10.07.01- SRP   
  

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE — CEARÁ, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que no próximo dia 25 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 14:00H (QUATORZE HORAS), estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, tombado sob o nº 
2021.10.07.01-SRP, com fins o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO AO EDITAL, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lima, nº 330, 
Centro — Solonópele/CE - CEP 63.620-000 ou pelo site http://municipios.tce.ce gov.br/licitacoes. Maiores 
informações no endereço citado ou licita.solonopole (gmail.com ou fone (88) 3518.1387, no horário de 07h30min 
às 11h30min. A Pregoeira. 

  
A SER PUBLICADO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2021. 

QUADRO DE AVISOS E PUBLICAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

= DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ - DOE   

SOLONÓPOLE, 08 de Outubro de 2021. 

* A ” po; jm dA NC Na co SETOR 
Maria Mônica Barbosa 

Pregoeira 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/0001-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

A Pregoeira do Município de Solonópole, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, para os devidos fins, que 

o AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL n.º 2021.10.07.04 - SRP, foi publicado através de afixação 

na Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), bem como, no Jornal de Grande Circulação e 

Diário Oficial do Estado do Ceará, no dia 11 de Outubro de 2021. 

Solonópole-CE, 11 de Outubro de 2021. 

o É ” Ge 2 Pe A DOCA POC AIOLO FDRIÁICD A, 
Maria Mônica Barbosa 

Pregoeira 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 
CNPJ: 07.733.256/000!-57 | Fone: (88) 3518 1387 | www.solonopole.ce.gov.br 
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5 Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Educação e Cultura - Aviso de Pregão Eletrônico Nº 08/2021-SEDUC. A Prégoeir da Prefeitura Municipal de Cruz comunica aos interessados gue estará recebendo no dia 13 de Outubro a 25 de Outubro de 2021 até às 13h30miá, pel sistema BBMNET — www.bbmnetlicitacoes.com.br, proposta de preços e documentação de habilitação para o Pregão Eletrônico nº 08/2021 — SERUC 

  

prestação de serviços em assessoria técnica e apoio administrativo em 25 (vinte cinco) unidades executoras para atender as necessidades da Secretafia, defz Educação e Cultura. A Abertura e exame das propostas e o início da disputa por lances às 14h00min do dia 25 de Outubro de 2021. O edital poderá ser obtido . . 
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Junto a Pregoeira, na sede da Comissão de Licitação, à Praça dos Três Poderes s/nº - Bairro Aningas e nos sites: www.cruz.ce.gov.br, www bbmnetlicitacoéss.. Sr id com.br e www.tce.ce.gov.br. Cruz-CE, 07 de Outubro de 2021. Assunção Nayara Silva de Melo — Pregoeira. 

rodeado efe rogeode 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 2021.16.07.01- SRP. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Solonópole — Ceará, toma público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 25 de Outubro de 2021. às 14:00h (quatorze horas), estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, critério de julgamento menor preço por lote, tombado sob o nº 2021.10. 07.01-SRP. com fins ao Registro de Preço visando a prestação de serviços de locação de impressoras multifuncionais para atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de Solonópole/CE, tudo conforme especificações contidas no projeto básico/termo de referência anexo ao edital, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lima, nº 330, Centro — Solonópote/CE — CEP: 63.620-000 ou pelo site http://municipios.tce.ce.gov. 
brlicitacoss. Maiores informações no endereço citado ou no e-mail: licita.solonopol=(B gmail.com ou fone (88) 3518.1387, no horário de 07h30min às 
11h30min. À Pregoeira. 

    

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº GM-PE015/21-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços visando a futura e eventual aquisição de materiais permanentes diversos, para atender as necessidades das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Independência/CE. Início de Acolhimento de Propostas:11/10/2021; Abertura das Propostas: às 08h00min do dia 26/10/2021; Início da Sessão de Disputa de Preços: às 08h20min do dia 26/10/2021. A integra do Edital poderá ser adquirida na CPL localizada na Rua do Cruzeiro, nº 244, Centro, no horário de atendimento ao público de 07:30 às 11:30 horas de segunda a sexta-feira, ou em meio eletrônico através dos sites: BLL Compras (www .blLorg.br e/ou www.blicompras.com), Portal de Licitações dos Municípios do TCE/CE (www.tce.ce. gov.br/licitacoes), e no site do Município (www.independencia.ce. gov.br). Maiores informações pelo telefone: (88) 3675.1419. Independência/CE, 08/10/2021. Juliana Loiola Barros - Presidente da CPL 

eee role neah 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Irauçuba - Aviso de Licitação - Edital de Tomada de Preços Nº 2021.10.07.02. A Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Irauçuba comunica aos interessados que fará realizar licitação em sua sala, localizada na Rua Walmar Braga, nº 507, Centro, Irauçuba/CE, às 09h00min do dia 29 de outubro de 2021, Sessão de recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas para a Tomada de Preços Nº 2021.10.07.02, tipo — menor preço global, destinada à contratação de Pessoa Jurídica para prestar os serviços de reforma com construção de quadra poliesportiva na E. M. E. 1. F Josefa Ceci Tabosa Braga, Localidade de Cajazeiras, Distrito de Missi, na Zona Rural do Município de Irauçuba - CE, de responsabilidade da Secretaria da Educação. Informações pelo email: licitacao(&iraucuba.ce.gov br. Irauçuba-CE, 08 de outubro de 2021. Renata 
Mesquita Ferreira — Presidente da CCL. 

Meteo order de 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 0510.1.2021. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Poranga, torna público aos interessados, que no dia 22/10/2021 às 10:00h, estará realizando licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 0510.1.2021, 
tipo menor preço, cujo Objeto: Registro de Preço para futuras e eventuais contratações de prestação de serviços de recarga de tintas e toners das impressoras multifuncionais da Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia do Municipio de Poranga/CE. O Edital poderá ser obtido na Sala da Comissão de Licitação localizada à Av. Dr. Epitácio de Pinho, s/n, Bairro Eufrasino Neto, Anexo, Poranga - CE no horário das 08:00 às 13:00 horas nos dias úteis, ou através dos sites www.tce.ce.gov.br/licitações, Www.poranga.ce.gov.br e www.bllcompras.org.br. Maiores informações com a Comissão. Poranga-Ceará, 08 de outubro de 2021. Francisco Olavo Rodrigues - Pregoeiro. 

aeee ed foro 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 2008.1/2021. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Poranga, tona público aos interessados, que no dia 22/10/2021 às 09:00h, estará realizando licitação na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 2008.1/2021, tipo menor preço, cujo Objeto: contratação dos serviços de licenciamento de programa de informática para assessoramento, acompanhamento, monitoramento e planejamento na execução de programas destinados a Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia do Município de Poranga —- CE. O Edital poderá ser obtido na Sala da Comissão de Licitação localizada à Av. Dr. Epitácio de Pinho, s/n, Bairro Eufrasino Neto, Anexo, Poranga - CE no horário das 08:00 às 13:00 horas nos dias úteis, ou através dos sites www.tce.ce.gov.br/licitações, www.poranga.ce.gov.br & www .blicompras.org.br Maiores informações com a Comissão. Poranga-Ceará, 08 de outubro de 2021. Francisco Olavo Rodrigues - Pregoeiro. 

dedede fede cars 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Julgamento — Pregão Eletrônico nº 2021.09.23.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE torna público, que fora concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico nº 2021.09.23.1, sendo o seguinte: As empresas Cralab Saude Atacado EIRELI com melhor oferta para o lote 01, Lamed Comércio e Representação LTDA com melhor oferta para o lote 02 e 05, Med-Donto Comercio de Produtos Hospitalares LTDA com melhor oferta para o lote 03 e 04, resultando as mesmas habilitadas, por cumprimento integral às exigências do Edital. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Av. Domingos S. Miranda, nº 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/ CE, pelo telefone (88) 3532-2459, no horário de 08:00 às 12:00 horas ou ainda através da Plataforma eletrônica www.bllcompras.com. Barbalha/CE, 07 de Outubro de 2021. Gleylison Fernandes de Oliveira - Pregoeiro Oficial do Município. 
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ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO — AVISO DE LICITAÇÃO —- CONCORRÊNCIA Nº 2021.10.01.1. A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CF toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 12de novembro de 2021 às 08h30min. na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: Contratação dos serviços de engenharia para pavimentação asfáltica em diversas ruas no Município de Crato/CE, de acordo com o MAPP 992 do Govemo do Estado e convênio nº61/2021 celebrado entre a superintendência de obras públicas e o Município de Crato/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: wwwtce.ce.gov.br. Crato/CE, 08 de outubro de 2021. Valéria do Carmo Moura — Presidente. 

deloke dedol ok 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ AV ISO DEIMPUGNAÇÃO, SUSPENSÃO E INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Rural — Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio — Processo Originário: Pregão Eletrônico Nº 2021.09.21.01/PE/PMC -— Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação dos Serviços de Locação de Máquinas Pesadas Junto a Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Rural do Município de Croatá/CE — O município de Croatá, por meio do Pregoeiro Oficial, torna público, para conhecimento dos interessados, que o certame mencionado anteriormente, sofreu impugnação, considerada parcialmente procedente. Em virtude da necessidade da alteração das exigências de qualificação técnica, o certame, cuja abertura seria em 11/10/ 2021, encontra-se suspenso, sine fie, bem como, comunicar-se a intenção em revogar o certame supra, com base no art. 49 da Lei 8.666/93. Desta forma em cumprimento as disposições do parágrafo 3º do Artigo 49 e inciso I, alínea “C” do Artigo 109 da lei 8.666/93, e do inciso V do Artigo 5º da Constituição Federal, ficando assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa num prazo de 05 (cinco) dias úteis — Pregoeiro: Jusciê Pereira da Silva 

desde Mera efre 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO - AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 3041001/2021 — Data de Abertura: 11/11/2021, às 08h. OBJETO: Maior oferta financeira com pagamento mensal para o contrato de concessão de direito real de uso a título oneroso, destinado a fim comercial, de quatro quiosques na Praça Dom José Tupinambá da Frota. VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeitura Guido Ostemo, S/Nº, Térreo, Centro. E-mail: licitacaomarco(D gmail.com. Marco-CE, 04/10/2021. Geraldo Bastos Osterno Júnior — Sec. de Desenv. Econômico, Agricultura, Tecnologia «e Meio Ambiente. 
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